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ATO Nº 1149/11  
  
Altera o caput do art. 2º do Ato nº 1117/2010, que regulamenta a interrupção e a 
suspensão do contrato de trabalho por motivo de doença durante o período de 
afastamento dos servidores celetistas aposentados.  
  
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exercício de suas 
atribuições legais, RESOLVE:  
  
Art. 1º O art. 2º do Ato nº 1117/2010 passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 2º Considera-se suspenso o contrato de trabalho do servidor por motivo de 
doença durante o prazo de licença médica concedida quando da realização de 
exame médico pericial junto a SGA-81, não fazendo jus à percepção de seu salário 
a partir do 16º (décimo sexto) dia de seu afastamento.” (NR)  
  
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.  
São Paulo, 02 de maio de 2011.  
 


